
Recebido 'A tue-se e
Inclua en puta.

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia

ES:A~O D~ RCNDÓNIA
Assr.r:~', ';;:0 ! ~ni~ h""a9

Ou

~o,

PROJETO DE DECRETO
LEGISLA TIVO

1 5 DEZ 2015

Protocolo; Q-4~ I) ç;
Processo: oilLt I )6'

AUTOR: DEPUTADO LAERTE GOMES

Concede Medalha do Mérito Legislativo ao
Servidor Lenilson de Sousa Guedes.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art.l°: Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo ao Servidor Lenilson d~ sa
Guedes em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

o egislativo entra em vigor na data de Sua publicação.

No /s arlamentares
Destaca-se no currículo indicado e notável contribuição ao Estado de Rondônia, Lenilson de S a
Guedes Trajetória em Rondônia. Trabalhou na EBN - Empresa Brasileira de Notícias a Voz d
Brasil, como chefe da administração local e locutor noticiarista para as emissoras de rádio no Esta o.
Paralelamente realizava o copydesk do Jornal O Estadão do Norte e locutor noticiarista da radio
Eldorado do Brasil, âncora do Grande Jornal da Manhã. Atuou nas rádios Caiarí e FM Parecis.
Participou nas transmissões de todas as Eleições para prefeito e governador, realizadas no Estado,
desde 1982. Apresentador nas redes de Televisão: Manchete, (RBN), Bandeirantes (TV Meridional)
e Record (Sistema Imagem de Comunicação).

Na conformidade do estabelecido no artigo 3° do Decreto Legislativo N° 591, de 20
de 2015,junta se ao presente o curriculum vitae do indicado.

Dada à relevância do pleito, corito com o apoio e aprovação dos nobres ares.
Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.
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